
Estado de Mato-Grosso 

LEI NQ 195. °Be 17 de novembro de 1 948. 

Dispõe sôbre a manutenção de presos nas cª 
deles públicas do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte le1: 
, 

Artigo 19 - Nas cadeias públicas 
serão mantidos de acôrdo com os dispositivos 

do Estado. 
desta lei. 

os . presos 

jeitos a 
Estado. 

Artigo 
processo, 

29 - Os presos regularmente processados, ou 
por contravenção ou crime, serão mantidos 

sg 
pelo 

Artigo )Q - Os presos correcionais, serão mantidos pe 
las prefeituras. 

Artigo 49 - O Estado poderá celebrar convênios mediante 
os quais as prefeituras chamem a si o sustento de todos os detentos, 
devendo receber o erário estadual a verba que dlspender para a man~ 
tenção de presos processados. 

Artigo 50 - Os Promotores da Justiça visitarão com fr~" 
queDcis os cárceres e fiscalizarão a alimentação ministrada aos pr~ 
SOB, podendo tomar medidas para sanar qualquer irregularidade ~a 
alimen.tação dos mesmos. . 

Artigo 6Q - A falta de observância dêste dispositivo 
por parte do representante do Ministério Público, dará lugar à apl! 
caçõo das seguintes penalidades - repreensão pela Procuradoria G~ 
ral 9, em caso de reincidência, multa de Cr $ 1 000,00 a Cr $ •.•.• 
2 000,00. 

Artigo 7~ - Esta lei entrará em vigôr em 19 de janeiro 
de 1 949, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 17" de novembro de 194& 
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